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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal é o principal órgão do poder executivo responsável por 

instituir as diretrizes de políticas públicas essenciais ao pleno estabelecimento do bem-estar 

social e do desenvolvimento sustentável do município, beneficiando diretamente a população. 

Em meio à execução dessas diretrizes, existem diversas atividades voltadas ao atendimento do 

interesse público, executadas por setores específicos das Secretarias Municipais, as quais são 

fundamentais dentro do processo de gestão.  

 

Nesse contexto, por exemplo, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de 

Limoeiro do Ajuru/PA é o órgão gestor de todas as políticas públicas voltadas ao pleno 

atendimento dos usuários da rede pública de ensino municipal. Essa estrutura consiste, 

basicamente, em municiar as Unidades Escolares e a sede administrativa da Secretaria com 

todos os itens necessários ao seu funcionamento e atendimento adequado dos alunos da rede 

pública municipal e estadual de ensino, desde a aquisição de materiais de higiene e limpeza, 

material de expediente ou a aquisição de combustíveis para atender serviços e ações da 

Secretaria.  

 

No âmbito da rede pública de saúde e todas as ramificações que a mesma possui, cabe 

à Secretaria Municipal de Saúde elaborar, gerenciar e aplicar todas as políticas públicas 

relacionadas ao funcionamento adequado dessa estrutura, a qual possui o intuito principal de 

atender aos cidadãos do município de maneira digna e humanizada.  

 

Nesse sentido, todas as demais secretarias municipais também possuem atividades 

essenciais ao pleno estabelecimento da Gestão Municipal e, todas estas, necessitam da aquisição 

de gêneros alimentícios diversos para o correto funcionamento das atividades e rotinas 

administrativas das Secretarias e Fundos Municipais, sendo notório, por exemplo, que nas 

repartições públicas em geral sempre é disponibilizado alimentação, tais como café, leite, 

açúcar, bolachas, dentre outros, para garantir um ambiente de trabalho agradável, confortável e 

digno aos servidores públicos, com vistas a alcançar melhores resultados e alta produtividade 

por meio da valorização dos colaboradores do Poder Executivo Municipal. 

 

Além disso, na execução de diversas políticas públicas, as secretarias municipais 

precisam fornecer alimentação para os usuários dos serviços públicos, a fim garantir seu direito 

a um acolhimento humanizado, cumprindo suas funções sociais. Neste espeque, é exemplo a 

alimentação fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde aos pacientes em tratamento médico 

nas diversas unidades de saúde do município e, principalmente, no Hospital Municipal Dr. Cruz 

Moreira, o qual atende casos de baixa e média complexidade com cerca de 140 (cento e 

quarenta) internações mensais em sua enfermaria. 

 

Portanto, a presente contratação fica justificada em razão da necessidade de abastecer 

as diversas secretarias, além da prefeitura, durante o exercício 2023, conforme estimativa de 

consumo e levantamento de quantitativos, realizados pelas unidades administrativas 

interessadas, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Limoeiro do Ajuru/PA, 16 de janeiro de 2023. 
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Prefeito Municipal de Limoeiro do Ajuru 
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